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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

		O Prefeito Constitucional do Municipio de PEDRA LAVRADA, Estado da Paraíba no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, bem como fundamentado pela Lei
Orçamentária Municipal Nº 0275, de 14 de Dezembro de 2021, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei
Federal 4.320/64.
 
 
		D E C R E T A: 
 
		Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
1.656.348,00 (Um Milhão, Seiscentos e Cinqüenta e Seis Mil e Trezentos e Quarenta e Oito Reais), para
reforçar as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

DECRETO Nº 0127/2022, de 03 de Outubro de 2022

2.01.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.1002.2004 MANTER O GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.136,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM OÇÃO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 6.032,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 8.700,00

TOTAL .................................................................................................................................. 16.868,00

2.02.00 SEC ADMINISTRAÇÃO

04.122.1002.2007 MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................

3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 101,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 19.896,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 7.675,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇAO (PESSOA JURID
500 RECURSOS ORDINáRIOS 3.664,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.59.01 PENSOES ESPECIAIS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.424,00

04.122.1002.2008 MANTER O SERVIÇO DO SESST

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.900,00

TOTAL .................................................................................................................................. 36.660,00

2.03.00 SEC FINANÇAS

04.123.1002.0001 CONTRIBUIR PARA O PASEP

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 27.353,00

04.123.1002.2009 MANTER AS AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.212,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 9.800,00

3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
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..........................................................................................................................................500 RECURSOS ORDINáRIOS 822,00

04.123.1002.2010 CONTRIBUIR PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS)

..........................................................................................................................................

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 53.041,00

28.843.0001.0002 AMORTIZAR DIVIDAS COM O INSTITUTO

..........................................................................................................................................

4.6.91.71.01 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 39.167,00

28.843.0001.0003 AMORTIZAR DIVIDAS COM O INSS

..........................................................................................................................................

4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 3.066,00

28.846.0001.0005 CUMPRIR SENTENÇAS JUDICIAIS

..........................................................................................................................................

3.3.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 6.007,00

TOTAL .................................................................................................................................. 140.468,00

2.04.00 SEC PLANEJAMENTO E COORD GERAL

04.122.1002.2012 MANTER OS PROJETOS DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 7.424,00

TOTAL .................................................................................................................................. 7.424,00

2.05.00 FUNDO MUN DE SAUDE - SEC SAÚDE

10.301.2001.2016 MANTER ASPS - ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 42.332,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 138.658,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 7.727,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 68.001,00

10.301.2001.2018 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 4.594,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 161.330,00

..........................................................................................................................................

3.1.91.13.01 CONTRIBUIçõES PATRONAIS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 61.697,00

..........................................................................................................................................

3.3.71.70.01 RATEIO PELA PARTICIPAÇAO EM CONSORCIO PUBLICO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 23.656,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.767,00

10.302.2001.2019 MANTER ASPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 233,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 95.478,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 10.358,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 501,00

10.304.2001.2022 MANTER ASPS - PROMOÇÃO E VIGILANCIA EM SAUDE

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 14.756,00

TOTAL .................................................................................................................................. 631.088,00

2.06.00 SEC EDUCAÇÃO

12.306.2002.2023 MANTER O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR - PNAE

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 35.764,00

12.361.2002.1016 CONSTRUIR E AMPLIAR AS UNIDADES ESCOLARES - RURAIS E URBANAS

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
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..........................................................................................................................................540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 91.974,00

12.361.2002.2025 MANTER A EDUCAÇAO BASICA - SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
550 Transferência do Salário�Educação 9.515,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
550 Transferência do Salário�Educação 2.560,00

12.361.2002.2027 MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 46.761,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vincul 19.540,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 4.749,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 3.730,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 19.883,00

12.361.2002.2028 MANTER A EDUCAÇAO BASICA - FUNDEB 70% (PROFISSIONAIS DA EDUC

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 22.235,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 11.891,00

..........................................................................................................................................

3.1.91.13.01 CONTRIBUIçõES PATRONAIS
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 111.664,00

12.361.2002.2029 MANTER A EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 130.350,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.527,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 15.683,00

12.361.2002.2030 MANTER A EDUCAÇÃO BÁSICA

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 18.180,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 39.876,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 215,00

12.365.2002.2032 MANTER AS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 70%

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 12.064,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 15.571,00

TOTAL .................................................................................................................................. 613.732,00

2.07.00 SEC INFRAESTRUTURA

15.452.1002.2036 MANTER A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 21.448,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 50.265,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 7.400,00

TOTAL .................................................................................................................................. 79.113,00

2.08.00 SEC AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

20.606.1002.2039 MANTER A SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.227,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.148,00

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................500 RECURSOS ORDINáRIOS 32.600,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 4.685,00

20.608.2007.2040 MANTER A ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 224,00

TOTAL .................................................................................................................................. 48.884,00

2.09.00 FUNDO MUN ASIS. SOICAL SEC A. SOCIAL, TRAB, CIDAD

08.243.2005.2043 MANTER MDS - PROGRAMA 1ª INFÂNCIA SUAS - CRIANÇA FELIZ

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 8.672,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 961,00

08.244.1002.2045 MANTER ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 27.211,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.580,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.505,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.070,00

08.244.2005.2047 MANTER MDS - BLC PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBF/SCFV

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 19.860,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.536,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.093,00

08.244.2005.2049 MANTER MDS - BLC GESTÃO PROG BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.800,00

08.244.2005.2052 MANTER A ASSISTÊNCIA A PESSOAS CARENTES

..........................................................................................................................................

3.3.90.32.01 MATERIAL , BEM OU SERVIÇO P/DIST GRATUITA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 600,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 8.223,00

TOTAL .................................................................................................................................. 82.111,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .................................................................................................................1.656.348,00

		Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações.

2.01.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.1002.1002 ADQUIRIR VEICULO E EQUIPAMENTOS PARA O GABINETE

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 16.868,00

TOTAL .................................................................................................................................. 16.868,00

2.02.00 SEC ADMINISTRAÇÃO

04.122.1002.1003 AMPLIAR O PRÉDIO DA SEC ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.040,00

04.122.1002.1004 ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.650,00

04.122.1002.2005 REALIZAR CONCURSO PÚBLICO

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.000,00
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..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 3.000,00

04.122.1002.2008 MANTER O SERVIÇO DO SESST

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 5.970,00

TOTAL .................................................................................................................................. 36.660,00

2.03.00 SEC FINANÇAS

04.123.1002.2009 MANTER AS AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

..........................................................................................................................................

3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇAO (PESSOA JURID
500 RECURSOS ORDINáRIOS 18.000,00

28.843.0001.0004 AMORTIZAR DIVIDAS DO MUNICIPIO

..........................................................................................................................................

4.6.90.71.01 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 20.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 38.000,00

2.04.00 SEC PLANEJAMENTO E COORD GERAL

04.122.1002.1006 MODERNIZAR A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 4.090,00

04.122.1002.2012 MANTER OS PROJETOS DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 3.334,00

TOTAL .................................................................................................................................. 7.424,00

2.05.00 FUNDO MUN DE SAUDE - SEC SAÚDE

10.122.1002.2013 MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

..........................................................................................................................................

3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 500,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 6.400,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.000,00

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.000,00

10.122.2001.2014 MANTER AÇÕES DE COMBATE A COVID-19

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 160.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 165.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 53.044,00

10.301.2001.1007 CONSTRUIR INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS DE GINASTICAS

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 5.000,00

10.301.2001.1008 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR INSTALÇÕES DAS UNIDADES BASICAS DE SA

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.000,00

10.301.2001.1009 ADQUIRIR VEICULOS E  EQUPAMENTOS PARA ATENÇAO BASICA DE SAÚD

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

10.301.2001.1010 ADQUIRIR VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 50.000,00

10.301.2001.1011 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR E EQUIPAR A INSTALAÇÃO DO PREDIO DA S

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 30.000,00

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
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..........................................................................................................................................500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

10.301.2001.2018 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

..........................................................................................................................................

3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇAO (PESSOA JURID
500 RECURSOS ORDINáRIOS 101.144,00

18.544.2004.1014 IMPLANTAR SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA MUNICIPAL

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 63.468,00

TOTAL .................................................................................................................................. 694.556,00

2.06.00 SEC EDUCAÇÃO

12.361.2002.1016 CONSTRUIR E AMPLIAR AS UNIDADES ESCOLARES - RURAIS E URBANAS

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 30.000,00

12.361.2002.1018 ADQUIRIR, DESAPROPRIAR IMÓVEIS PARA EDUCAÇÃO

..........................................................................................................................................

4.4.90.61.01 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.000,00

..........................................................................................................................................

4.4.90.61.01 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

12.361.2002.1019 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR UNIDADES ESPORTIVAS NAS ESCOLAS MUNIC

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 14.000,00

12.361.2002.2025 MANTER A EDUCAÇAO BASICA - SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
550 Transferência do Salário�Educação 12.075,00

12.361.2002.2027 MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vincul 9.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vincul 10.540,00

12.361.2002.2028 MANTER A EDUCAÇAO BASICA - FUNDEB 70% (PROFISSIONAIS DA EDUC

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 394.603,00

12.361.2002.2029 MANTER A EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 15.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 25.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.000,00

12.361.2002.2030 MANTER A EDUCAÇÃO BÁSICA

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 47.514,00

12.365.2002.1021 ADQUIRIR VEÍCULOS, EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIOS  P/ EDUCAÇÃO IN

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

12.365.2002.2033 MANTER AS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 30%

..........................................................................................................................................

3.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 613.732,00

2.07.00 SEC INFRAESTRUTURA

15.451.2003.1023 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR CALÇAMENTO, MEIO-FIO E URBANIZAÇÃO



Página 7 de 8

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

15.452.1002.2036 MANTER A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................

3.3.90.41.01 CONTRIBUIÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.803,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.000,00

18.542.2004.1031 EXECUTAR PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - PRAD

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 50.000,00

26.782.2007.2038 MANTER ESTRADAS

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.310,00

TOTAL .................................................................................................................................. 79.113,00

2.08.00 SEC AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

18.544.2007.1034 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR: POÇOS, BARRAGENS, BARREIROS, CISTERN

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 9.437,00

20.606.1002.1036 ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E VEICULOS

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 12.000,00

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 19.000,00

20.606.1002.2039 MANTER A SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

..........................................................................................................................................

3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.000,00

20.606.2007.1037 ADQUIRIR TRATOR, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA E MÁQUINAS

..........................................................................................................................................

3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 1.000,00

20.608.2007.1040 CONSTRUIR O CENTRO DE ATEND AO PRODUTOR RURAL

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.447,00

20.608.2007.2040 MANTER A ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL

..........................................................................................................................................

3.3.90.32.01 MATERIAL , BEM OU SERVIÇO P/DIST GRATUITA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 48.884,00

2.09.00 FUNDO MUN ASIS. SOICAL SEC A. SOCIAL, TRAB, CIDAD

08.243.2005.2043 MANTER MDS - PROGRAMA 1ª INFÂNCIA SUAS - CRIANÇA FELIZ

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 25.000,00

08.244.1002.1043 CONSTRUIR E/OU IMPLANTAR CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 5.000,00

08.244.1002.1044 ADQUIRIR VEICULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA SEC. A. SO

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 35.000,00

08.244.1002.2045 MANTER ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.189,00

08.244.2005.2049 MANTER MDS - BLC GESTÃO PROG BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.922,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 12.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 82.111,00
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2.10.00 SEC CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

27.812.2008.1056 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR ESTADIO DE FUTEBOL E MÓDULOS ESPORTIV

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

27.812.2008.1057 CONSTRUIR QUADRAS DE ESPORTES

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 24.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 39.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................1.656.348,00
 
		Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PEDRA LAVRADA, 03 de Outubro de 2022

JOSE ANTONIO VASCONCELOS  COSTA
PREFEITO(A)


